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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023                                                                 de 07 de março de 2023 

 

 

 

Altera horário de realização de Sessão 
Ordinária. 

 

 

RICARDO SAUSEN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município 
de Nova Boa Vista/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele Promulga a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO 

 
 Art. 1º - Fica alterado o horário para realização da Sessão Ordinária do dia 21-03-
2023 (vinte e um de março de dois mil e vinte e três), para as 19h30min. 
 
  
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 07 de março de 2023. 

 

 

 
 

RICARDO SAUSEN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
   JEFERSON BIEGELMEIER 
           Agente Legislativo 

 
 


